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Decisão da comissão disciplinar 014 

 

A Londrina F7 vem informar as medidas punitivas definidas pela Comissão 

Julgadora para o seguinte confronto válido por amistoso realizado pela 

mesma: 

 

 

Jogo: SOLLER/BIRIGUI X TRADECOMEX – Incidente envolvendo fogos. A 

equipe SOLLER/BIRIGUI e o gestor: André Leonardo, número de registro 311090 

foram enquadrados no Artigo 16, § 10º. 

 

 

Conforme Art.16 § 10º - A equipe é responsável pelo comportamento de seus 

jogadores, oficiais, membros, público assistente e torcida. Se as circunstâncias 

particulares de um caso o exigir, a Liga Londrina F7 poderá impor sanções a 

equipe responsável, como jogar uma ou mais partidas de portas fechadas, sem 

a presença de sua torcida, a concessão da vitória do jogo pelo resultado que se 

considere, a dedução de pontos, a desclassificação da competição ou multa. 

 

 

Por serem reincidentes envolvendo o tema. 

 

Punição a equipe Soller: perda de 9 (nove) pontos no 2º turno da Série 

A do Intermunicipal. 

 

Punição ao gestor: 311090, 270 dias de suspensão a contar da data 

29/11/2020. 

 

Todos os envolvidos não devem estar nos locais de jogos da sua equipe durante 

sua suspensão. Caso o mesmo infrinja a suspensão poderá ser banido da Liga e a 

equipe será julgada para perder os pontos da partida. 

 

 

 
 

Fabner Cesar Oliveira 
Presidente da Londrina F7 

 


